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DECRETO
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DECRETO Nº. 034, DE 06 DE JULHO DE 2022.

“Dispõe sobre a nomeação dos Membros 
do Conselho Municipal de Meio Ambiente do 

Município de Vicentina/MS, e dá outras providências”.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, Prefeito Municipal de Vicentina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 52, VI da Lei Orgânica do Município de Vicentina,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente, do Município de Vicentina, MS, abaixo relaciona-
dos:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
Reginaldo Reis Fernandes– titular - PRESIDENTE
Sabrina Santos Alves – suplente – VICE-PRESIDENTE
José Quintiliano de Oliveira Filho – titular
Rogério Ferreira Dias – suplente

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Valter Dalla Valle – titular
Juracir da Silva – suplente
Levi Ferreira Dias – titular
Eunice Vasconcelos Fernandes – suplente

SECRETÁRIO EXECUTIVO: Sabrina Santos Alves

Artigo 2º. O mandato dos membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente será de 2 (dois) anos, iniciando em 01 de junho de 
2022. 

Artigo 3º A atuação dos membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente não será remunerada, porém será considerada ativi-
dade de relevante interesse social.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no mural, revogadas disposições em contrárias

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, em 06 de 
julho de 2022. 

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 080/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 128/2022

1. PARTES: Município de Vicentina e Empresa Construtora B & C LTDA.
 
2. OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras e serviços de engenharia de modernização, implantação e reposi-
ção do sistema de iluminação pública com luminárias pública de LED-Bivolt de 50W e 100W e implantação do sistema de iluminação 
esportiva Estádio Municipal na sede do Município de Vicentina/MS.

3. VIGENCIA: 06 (seis) meses, a contar da data de assinatura do presente contrato.

LICITAÇÃO
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4. VALOR TOTAL: R$ 1.020.257,01 (um milhão, vinte mil, duzentos e cinquenta e sete reais e um centavo).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor Prefeito Municipal e Licitação, modalidade Tomada de preço nº. 
002/2022, com fundamento na lei federal 8.666/93.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666 de 21 de julho de 1993.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.008 - Secretaria Municipal de Infraestrutura
25.752.0008.2023 - Manutenção da Iluminação Pública
4.4.90.51 - Obras e Instalações
1.00.000 - Fonte de Receita

8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de até 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 28 de Junho de 2022.

11. TESTEMUNHAS: Edson Lopes Dantas e Jully Medeiros de Azevedo Amaral.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 062/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 087/2022

1. PARTES: Município de Vicentina e Empresa Genesis Comercio e Tecnologia Eireli ME

2. OBJETO: Contratação de empresa para locação de relógios de ponto eletrônico, com leitor biométrico e respectivo software de 
apontamentos para apuração de horas, gerenciamento e tratamento de ponto, a serem instalados em órgãos e entidades do Poder 
Executivo do Município de Vicentina

3. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022, a contar da data da assinatura.

4. VALOR TOTAL: R$ 95.880,00 (noventa e cinco mil oitocentos e oitenta reais)

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor Prefeito Municipal e Licitação, modalidade Pregão Presencial nº. 
016/2022, com fundamento na lei federal 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520/2002

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.006.04.122.006.2007 – Manutenção da secretaria de Adm. e Finanças
3.3.90.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica
1.00.000 – Recursos ordinários

8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 03 de maio de 2022.

11. TESTEMUNHAS: Jully Medeiros de Azevedo Amaral e Edson Lopes Dantas 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 063/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 094/2022

1. PARTES: Município de Vicentina e Empresa Web Elétrica Eireli - ME

2. OBJETO: Fornecimento de materiais elétricos.

3. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022, a contar da data da assinatura.

4. VALOR TOTAL: R$ 59.744,00 (cinquenta e nove mil setecentos e quarenta e quatro reais).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor Prefeito Municipal e Licitação, modalidade Pregão Presencial nº. 
017/2022, com fundamento na lei federal 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520/2002

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.008.15.122.0008.2020 – Manutenção da secretaria de infraestrutura
3.3.90.30.00.00.00 – Material de consumo
1.00.000 – Recursos ordinários
02.008.25.752.0008.2023 – Manutenção e expansão da rede de iluminação pública
3.3.90.30.00.00.00 – Material de consumo
1.17.000 Contribuição para custeio dos serviços de iluminação pública

8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2022.

11. TESTEMUNHAS: Edson Lopes Dantas e Jully Medeiros de Azevedo Amaral. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 063/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 095/2022

1. PARTES: Município de Vicentina e Empresa Diluz Comercio de Materiais           Elétricos Ltda

2. OBJETO: Fornecimento de materiais elétricos.

3. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022, a contar da data da assinatura.

4. VALOR TOTAL: R$ 66.953,00 (sessenta e seis mil novecentos e cinquenta e três reais)

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor Prefeito Municipal e Licitação, modalidade Pregão Presencial nº. 
017/2022, com fundamento na lei federal 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520/2002

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.008.15.122.0008.2020 – Manutenção da secretaria de infraestrutura
3.3.90.30.00.00.00 – Material de consumo
1.00.000 – Recursos ordinários
02.008.25.752.0008.2023 – Manutenção e expansão da rede de iluminação pública
3.3.90.30.00.00.00 – Material de consumo
1.17.000 Contribuição para custeio dos serviços de iluminação pública
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8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2022.

11. TESTEMUNHAS: Edson Lopes Dantas e Jully Medeiros de Azevedo Amaral. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 063/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 096/2022

1. PARTES: Município de Vicentina e Empresa Campotel Materiais de construção e Equipamentos Ltda

2. OBJETO: Fornecimento de materiais elétricos.

3. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022, a contar da data da assinatura.

4. VALOR TOTAL: R$ 63.818,50 (sessenta e três mil oitocentos e dezoito reais e cinquenta centavos)

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor Prefeito Municipal e Licitação, modalidade Pregão Presencial nº. 
017/2022, com fundamento na lei federal 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520/2002

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.008.15.122.0008.2020 – Manutenção da secretaria de infraestrutura
3.3.90.30.00.00.00 – Material de consumo
1.00.000 – Recursos ordinários
02.008.25.752.0008.2023 – Manutenção e expansão da rede de iluminação pública
3.3.90.30.00.00.00 – Material de consumo
1.17.000 Contribuição para custeio dos serviços de iluminação pública
									       
8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do contrato.
9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2022.

11. TESTEMUNHAS: Edson Lopes Dantas e Jully Medeiros de Azevedo Amaral. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 065/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 098/2022

1. PARTES: Município de Vicentina e Empresa Sigma Assessoria em Gestão Pública

2. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria nas áreas de contabilida-
de, administrativa (recursos humanos) e de controle interno aos Órgãos da Administração Municipal (unidades gestoras).

3. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022, a contar da data da assinatura.

4. VALOR TOTAL: R$ 263.100,00 (duzentos e sessenta e três mil e cem reais).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor Prefeito Municipal e Licitação, modalidade Pregão Presencial nº. 
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018/2022, com fundamento na lei federal 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520/2002

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.006.04.122.0006.2007 – Manutenção da secretaria de adm. E Finanças    3.3.90.35.00.00.00 – Serviços de Consultoria 
1.00.000 – Recursos ordinários
									       
8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 17 de maio de 2022.

11. TESTEMUNHAS: Edson Lopes Dantas e Jully Medeiros de Azevedo Amaral. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 034/2021
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 003, AO CONTRATO Nº. 075/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE VICENTINA
                     GERA OBRAS TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES EIRELI 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, nos termos do Artigo 57, § 1º, incisos II, da Lei (Federal) nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, o qual prorroga o prazo constante na Cláusula Décima Quinta, do Contrato nº. 075/2021, firmado com a empresa 
GERA OBRAS TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES EIRELI.  

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas e condições do Contrato nº. 075/2021, firmado em 31 de março de 2021, perma-
necem inalteradas.

DATA: 30 de junho de 2022.

ASSINATURAS: MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, Prefeito Municipal, RODRIGO LIMA GERASSI, pro-
prietário e as Testemunhas: JULLY MEDEIROS DE AZEVEDO AMARAL e JOSÉ QUINTILIANO DE OLIVEIRA 
FILHO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 081/2022
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 037/2022

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

Diante da necessidade, da conveniência e do interesse público deste Município de Vicentina em contratar a empresa CREDEQUIA 
CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE DEPENDENTES QUIMICOS E ALCOOLISTAS, inscrito no CNPJ sob nº. 
08.811.900/0001-20, estabelecida à Rodovia Joao Alves da Rocha, nº 83, CEP 86.1099-90, Londrina/PR, que visa à contratação de 
clinica especializada em regime de internação para tratamento de dependência química e alcoólatra do paciente Edley de Almeida 
Batista, incluindo o transporte do mesmo, de acordo com a decisão judicial 08000046-47.2022.8.12.0010, DISPENSO a licitação, com 
fundamento no inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, alterado pelo Decreto nº. 9.412, de 18 de junho de 2018, com serviços 
no valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

Fica esta dispensa devidamente ratificada e aprovada em todos os seus termos e atos.
                  Publique-se o presente ato de dispensa.

Vicentina/MS, 25 de maio de 2022.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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